
 
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 8035, 
de 2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educação 
para o decênio 2011-2020 e dá outras providências". 
 
 
 

 
 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº  
(do Sr. Marcio Marinho) 

 
 
 
 
Dê-se a Estratégia 2.5 da Meta 2 a seguinte redação: 
 
2.5) Manter programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 

para escolas do campo, quilombolas e indígenas bem como de produção de 

material didático e de formação de professores para a educação do campo, 

quilombola e indígena com especial atenção às classes multisseriadas. 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

È necessário estabelecer programas para a estruturação destas escolas 

fomentando um desenvolvimento educacional de qualidade para a população.         

 

 

Sala da Comissão em 6 de junho de 2011 

 

Deputado MARCIO MARINHO 


